
Justificativa Suscinta: A contratação de hortifrutigranjeiros é fundamental para garantir o fornecimento regular de alimentos frescos e saudáveis em programas sociais, escolas e demais iniciativas municipais. Esta medida visa assegurar uma oferta diversificada de produtos agrícolas, promovendo hábitos

alimentares saudáveis e contribuindo para a segurança alimentar da comunidade. Ao investir na contratação desses produtos, buscamos apoiar os agricultores locais, estimular a economia rural e proporcionar aos munícipes acesso a alimentos de qualidade. Isso é essencial para promover a saúde,

sustentabilidade e fortalecer a agricultura local, alinhando-se aos princípios de uma alimentação equilibrada e ao apoio ao desenvolvimento da comunidade.

Item (Elemento da despesa) Especificação Und. Quant. Estimativa de valor unitário Estimativa valor total Grau de Prioridade Data Prevista Vinculação com outro item

01 3.3.90.30 Ovos branco tipo 1 DZ 50 R$7,35 R$367,50 Alto 15/07/2026 Não

02 3.3.90.30 Pepino ao dai salada extra A KG 30 R$4,06 R$121,80 Alto 15/07/2026 Não

03 3.3.90.30 Repolho híbrido verde cabeça grande 2,5 kg. UND 426 R$3,30 R$1.405,80 Alto 15/07/2026 Não

04 3.3.90.30 Tomate KG 672 R$4,45 R$2.990,40 Alto 15/07/2026 Não

          Valor total: R$ 4.885,50      

DESCRIÇÃOSUSCINTA DO OBJETO: Aquisição de equipamentos de saneamento ambiental –Biodigestor para atividades destinadas manejo de resíduos sólidos, nos termos técnicos mínimos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento em atendimento ao instrumento de repasse

n° 4114302/2023 pela Itaipu –programa mais que energia.

JUSTIFICATIVA SUSCINTA: A Presente Contratação trata-se de um programa relacionado a coleta seletiva e Educação Ambiental, o qual visa a melhoria e a qualidade do Meio Ambiente como uma estratégia eficaz para a reduçãode resíduos sólidos destinados a a terrossanitários,ao mesmo tempo que promove o

aproveitamento energético através da produção de biogás. Desta forma, a aquisição do biodigestor não só atende a uma necessidade iminente de gestão ambiental, mas também fortalece o compromisso da instituição com a sustentabilidade, proporcionando benefícios ambientais, educacionais e econômicos para a

comunidade escolar e, por extensão, para o município como um todo. A contratação tem ainda a necessidade de atender aos itens estabelecidos noINSTRUMENTO DE REPASSE N° 4113304/2023 do Programa ITAIPUMAISQUE ENERGIA.

Item (Elemento da despesa) Especificação Und. Quant. Estimativa de valor unitário Estimativa Valor total Grau de Prioridade Data Prevista Vinculação Com outro item

01 3.3.90.39 Biodigestor – Requisitos Técnicos: volume do tanque de gás de 2.500l, volume do

tanque biodigestor de 4.000l, utiliza resíduos de alimentos(cozinha) e/ou animais.

Material: fabrica do em lona de polietileno com proteção UV. O kit de instalação deve

conter: um fogareiro de bio gás, tubulação de gás externa (mínimo10metros) e tubulação

de gás interna (mínimo3metros) filtro de gás, saída combinada de gás e fertilizante, guia

de montagem detalhado (arquivo digital). Garantia: Mínimo12meses.

UN 1 R$ 23.133,00 R$ 23.133,00 Alto 10de julho de 2026 Sim

02 4.4.90.52 Instalação e treinamento para utilização Do objeto. UN 1 R$8.766,00 R$8.766,00 Alto 10 de julho de 2026 Sim

        Valor total: R$31.899,00        

DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO: Dispensa para Contratação de Empresa para Prestação de serviços Dosimetria Pessoal. Justificativa Suscinta: Justifica-se a presente inclusão no Plano de Contratações Anual em razão do aumento do quantitativo de profissionais vinculados ao serviço, o que resultou na

necessidade de ampliação da demanda de dos ímetros anteriormente prevista. Embora o item já conste no PCAvigente, a quantidade inicialmente estimada tornou-se insuficiente diante da expansão da equipe, sendo necessária a adequação do planejamento para garantir a cobertura integral dos profissionais expostos e a

continuidade do atendimento às normas de radioproteção.

Item Tipo do item (Elemento da

despesa)

Especificação Und Quant Estimativa de valor unitário Estimativa valor total

 

Grau de Priorida de Data Prevista Vincula ção com outro

item

01 3.3.90.39.00 SERVIÇOS DE DOSIMETRIA PESSOAL (DOSÍMETRO DE TÓRAX) PARA 5

DOSÍMETROS (4 USUÁRIOS E 1 PADRÃO) PARA 12 MESES COM LEITURA E

REGISTRO DAS DOSES DE RADIAÇÃO RECEBIDAS POR CADA USUÁRIO

MONITORADO E EMISSÃO DE RELATÓRIO MENSAIS E ANUAL, DE ACORDO

COM AS NORMAS DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR.

INCLUINDO DESPESA DE EXPEDIÇÃO.

UND 1 R$ 1.380,00 R$ 1.380,00 Alto 18/06/2026 Não

          Valor total: R$ 1.380,00      

DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO: A aquisição de material de expediente é indispensável para manter a operacionalidade e eficiência dos serviços municipais. Esta medida visa garantir a disponibilidade de recursos básicos, como papéis, canetas, e outros itens essenciais para a execução de tarefas administrativas.

Justificativa Suscinta: A contratação não foi prevista no Plano de Contratações Anual (PCA), pois a necessidade surgiu de forma superveniente, em razão do aumento da demanda e do consumo dos materiais, tornando indispensável a reposição imediata para não comprometer o andamento dos serviços.

Item (Elemento da despesa) Especificação Und. Quant. Estimativa de valor unitário Estimativa valor total Grau de Prioridade Data Prevista Vinculação com outro item

01 3.3.90.30 Fita adesiva larga transparente tamanho 4,8cm x 50m und 50 R$3,09 R$ 154,50 Alto 01/07/26 Não

02 3.3.90.30 Pilha alcalina aa 1,5v, cartela com 4 pilhas und 35 R$ 5,80 203 Alto 01/07/26 não

        Valor total: R$ 357,50        
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33° ADITIVO AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO MUNICÍPIO – PCA-M - 2026
O Município de Mandirituba, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Bom Jesus, n.º 44, Centro, CEP 83.800-058, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.105.550/0001-37, neste ato representado por
seu Prefeito FELIPE CLAUDINO MACHADO, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições legais previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem
como, o Decreto Municipal n.º 1.216/2023 – Regulamenta a Lei 14133/2021, formaliza ao Plano de Contratações Anual para o exercício de 2026.
As demandas não previstas no Plano de Contratações Anual foram solicitadas pelo respectivo Secretário responsável pela pasta e está autorizada pela autoridade competente.
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